
GOVERNO MUNICIPAL
SIRIRI / SERGIPE

GABINETE DO PREFEITO

\./

DECRETO No 02312023
DE 31 DE JANEIRO DE 2023

REGULAII'IENTA A LEI II'IUNICIPAL NO

3OA20í8 QUE DISPÕE SOANE O VALOR
DO SALÁRIO MíNIMO E A SUA POLíNCA
DE VALORTZAçÃO DE LONGO PRAZO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SlRlRl, ESTADO DE SERGIPE, no uso das atribuiçÕes
que lhe são conferidas nos termos dos incisos XXIX do Art. 79 da Lei Orgânica do
Município,

Considerando, o que dispõe a Lei Municipal no 308/2018, que dispõe sobre a fixação
do Piso Nacional de Salário;

CONSidCTANdO, A MEDIDA PROVISÓRN NO 1.143, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022
DO GOVERNO FEDERAL, guê dispõe sobre o valor do salário mínimo a vigorar a
partir de 1o de janeiro de2023;

Considerando, o disposto no § único do artigo 20 da Lei Federal no 13.152t2015.

DEGRETA:

Art. ío A partir de 10 de janeiro de 2023, o sa!ário mínimo será de R$ 1.302,00
(miltrezentos e dois reais).

Parágrafo único. Em decorrência do disposto no caput, o valor diário do salário
mínimo corresponderá a R$ 43,40 (quarenta e três reais e quarenta centavos) e o valor
horário, a R$ 5,96 (cinco reais e noventa e seis centavos).

Àrt. 2e Fica autorizado que a Secretaria Municipal de Administração, reatize as
alterações dos valores dos contratados, comissionados e efetivos que estejam com o
valor menor que o disciplinado no artigo anterior, devendo analisar que o valor diário
corresponde a í/30 (um trinta avos) e o valor horário a 1t220 (um duzentos e vinte
avos) do valor mensa!.

AÉ. 3e Este Decreto entra em vigor a partir desta data, com efeito retroativo a 01
de janeiro de 2023.
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